
PREFEITURA DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO 

LEI Nº 2.i'18/2024 

Estado do Espírito Santo 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no Estado do Espírito Santo, faz saber 
que a Câ~ara ~unicipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Fonte de 
Recurso e Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 14.874,57 (quatorze mil 
oitocentos e setenta e quatro reais e cinquenta e sete centavos) no Or~;:amento do 
exercício de 2024 da Prefeitura Municipal, na seguinte dotação orçamentária: 

016 ·-SECRETARIA MUNICllPAL DE OBRJOiS E SERVIÇOS URBAMOS 
015001.1545100081.018 - ADEQUAÇÃO DE CALÇADAS, CALÇAMENTO, 
PJlNll\llENTAÇÃO E DRENAGEM DE VIAS PÚBLICAS. 

Elemento Despesa Descrição Ficha Fonte Recurso Val1or (R 
4.4.90.51.00000 Obras e Instalações 043 250000000000 14.874,57 

· Art. 2° Como fonte de recurso para abertura do Crédito Adicional previsto no 
artigo anterior será utilizado superávit financeiro, apurado no balanço patrimonial do 
exercício de 2023. 

Art. 3° Fica autorizada a alteração de adequação no Plano Plurianual 
2022/2025. 

Art. 4° :Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Co" ão do Castelo - ES, 25 de novembro de 2024 

CHUriANO SPADETTO 
Prefeito de Conceição do Castelo - ES 

·~~~~~~~-~~-------~~~-
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• ___ w __ , _________ .,...n_.._ _______ , __ 1~~~-~?!!!'íritCt Santo 

SANl"ÃQ 
--~-

1:=u, CHRISITIANO SPADETTO, Pre:fe,ito de Conceição do Castelo, Estado do Espírito 

Santo, no uso de minhas atribuições legais, e nos termos previstos no artigo 42 da Lei 

Orgânica Municipal, SANCIONO, para todos os fins de direito e que se fizerem 

11ecessitrios, o PROJETO DIE LEI nº. 099/2024, de autoria do ·Poder ExEK.:utivo 

Municipal e aprovado pela Câmara Munidpal na data de 19 de. novembro ele 2024, 

atribuindo-a como LEI nº. 2718/2024. 

Gabinete do Prefeito de Conceição do Castelo - ES, ao dia vinte e cinco de novembro 

de dois m il e vinte e quatro. 

CHRl~O SPADETTO 
!Prefeito de ConceiÇão do Castelo - ES 
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